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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA /RS
	Formulário para o licenciamento ambiental de: 
PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS DE LOTEAMENTO OU DESMEMBRAMENTO, OU ENQUADRAMENTO EM FRACIONAMENTO
	Secretaria de Meio Ambiente e Preservação Ecológica - SEMAPE
VERSÃO: 2025-R2



 Orientações gerais:
· O formulário deverá ser devidamente preenchido em todos os seus itens por responsável técnico devidamente habilitado (quando aplicável).
· Para o caso de não ser pertinente a informação solicitada em relação ao empreendimento, preencher com “não se aplica”.
· Sempre que o item do formulário conter tabela, devem ser inseridas novas linhas, quantas forem necessárias.
· Todos os documentos necessários ao licenciamento ambiental, listados ao final deste formulário e requeridos pelo sistema, deverão ser apresentados. A falta de qualquer documento implicará no indeferimento do processo.
· Tanto o formulário, como todos os demais estudos, laudos e relatórios, deverão ser assinados pelo responsável legal do empreendimento e pelo responsável técnico devidamente habilitado.
· Documentos a serem apresentados ao Poder Público devem possuir condições de aferição de sua legitimidade e validade, portanto, as assinaturas contidas em documentos e formulários devem ser no formato digital OU reconhecidas em cartórios Ou realizadas diretamente no balcão de atendimento da SEMAPE.
· É obrigatório o preenchimento do endereço eletrônico do empreendedor, no campo 1, deste formulário, bem como a atualização dos dados junto ao Setor de Protocolo. Tanto o empreendedor, como o responsável técnico devem ter os dados cadastrais atualizados, sob pena de se considerar entregues as mensagens eletrônicas enviadas ao endereço eletrônico previamente cadastrado.
· Antes de preencher, confira se este é o formulário mais atual disponível na SEMAPE.
OBSERVAÇÃO 1:
De acordo com a Resolução CONSEMA nº 372/2018, onde constam os regramentos para licenciamento ambiental de competência municipal, o parcelamento de solo pode ser enquadrado em dois CODRAM distintos:
CODRAM 3414,40: "parcelamento de solo para fins de loteamento, desmembramento, ou condomínio, independente de unifamiliar ou plurifamiliar. Este ramo não envolve a necessidade de licenciamento ambiental de edificações em zona urbana consolidada conforme definido em Lei."
CODRAM 3414,80 (atividade dispensada de licenciamento ambiental): "fracionamento de matrícula em local com infraestrutura urbanística já existente para atendimento aos lotes ou para fins cartoriais de herança ou doação."
Com base no Decreto Municipal nº 9.516/2025, as propostas de desmembramento que possuírem características que se enquadram no CODRAM 3414,80, poderão ser consideradas fracionamento, ficando assim dispensadas de processo de licenciamento ambiental. Para o enquadramento no CODRAM 3414,80, devem ser apresentados os documentos constantes ao final deste Termo de Referência. 
OBSERVAÇÃO 2:
Conforme legislação vigente, a atividade de parcelamento de solo para a modalidade de Desmembramento (CODRAM 3414,40) não é mais passível de LU, devendo a gleba passar por todas as etapas de LP, LI e LO. 
Declaro, sob as penas da Lei, que li e entendi o exposto acima.

Sapiranga, ____ de_______________ de 20___.
_______________________________________________
Assinatura do empreendedor ou responsável legal do empreendedor
Nome completo:
CPF:
1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR
	Nome ou Razão social:


	Nome fantasia:


	CPF/CNPJ: 


	Endereço: 

	Bairro:


	Cidade:

	CEP:


	Telefone para contato e responsável: 

	E-mail para contato: 


	Responsável legal (conforme contrato social):

	CPF: 



2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
	Endereço do empreendimento:

	Bairro:


	Município:

	CEP:


	OBS: Para responder os itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4, verificar o enquadramento conforme Resolução Consema nº 372/2018 e suas alterações. 

	1.1. Atividade:
(     ) Loteamento
(     ) Desmembramento
(     ) Fracionamento

	1.2.  Código de Ramo
(     )  CODRAM 3414,40
(     ) CODRAM 3414,80

	Área total do terreno/gleba (ha):
	Matrícula da área:

	Área total da atividade:
	

	1.3. Porte da atividade: CODRAM 3414,40
	1.4. Potencial poluidor da atividade: CODRAM 3414,40

	
	Mínimo
	
	Baixo

	
	Pequeno
	  X
	Médio

	
	Médio
	
	Alto

	
	Grande
	
	

	
	Excepcional
	
	


3. TIPO DE LICENCIAMENTO:
	
	Primeira licença: 
	
	Renovação: 
	
	Outros:

	
	Licença Prévia (LP)
	
	Licença Prévia (LP)
	
	Alteração de endereço

	
	Licença de Instalação (LI)
	
	Licença de Instalação (LI)
	
	Alteração de atividade

	
	Licença de Operação (LO) 
	
	Licença de Operação (LO) 
	
	Alterações no processo produtivo

	
	Enquadramento em fracionamento
	
	
	
	Alteração de itens da licença

	
	
	
	
	
	

	Em caso de renovação ou alteração de licença, informar o número da licença anterior:
	
	


4. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PREENCHIMENTO DAS INFORMAÇÕES NO FORMULÁRIO:
	Nome:
	CPF: 

	E-mail:
	Telefone: 

	Formação Profissional: 
	Nº do registro profissional no conselho de classe: 

	Anotação de Responsabilidade/Função Técnica (ART/AFT) nº:
(Anexar documento).
	Validade da ART/AFT:



5. INFORMAÇÕES SOBRE O EMPREENDIMENTO
5.1 Responsáveis técnicos (referentes a todos os laudos e projetos)
	Tipo de Projeto
	Responsável Técnico 
	ART/RRT
	Não se aplica

	Exemplo: laudo de fauna
	Biólogo fulano de tal, CRBio 000000
	0000000
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


5.2 Localização do empreendimento:
	Coordenadas do portão de acesso à gleba (UTM SIRGAS 2000):
	Fonte:


5.3 Uso da água
	Indique qual a fonte de abastecimento de água do empreendimento: 

	
	Rede pública - CORSAN

	
	Água subterrânea

	
	Cisterna

	
	Outra (especificar): 


Obs.: Caso nao haja rede pública, informar nº da Certidão de outorga, do Protocolo de solicitação ou do Comprovante de cadastro de uso da água – SIOUT, junto ao DRH/SEMA-RS (Departamento de Recursos Hídricos): _______________________
5.4 Geração de efluentes líquidos durante a execução da obra:
· Efluentes líquidos: são todos os despejos, na forma líquida, oriundos de qualquer atividade.
· Efluentes líquidos sanitários: são provenientes de banheiros (chuveiros e vasos sanitários), de cozinhas, refeitórios etc.
	Vazão média prevista para lançamento de esgoto/efluente (m3/dia):

	OBS.: Considerar que um funcionário gera de 70 a 150 litros de efluente por dia

	É obrigatório apresentar tratamento do efluente gerado durante as obras do Loteamento/Desmembramento. Não poderá ocorrer lançamento sem o devido tratamento.  Em caso de instalação de banheiros químicos, informar o destino final do efluente:

	Empresa: 
	CNPJ
	LO:

	Anexar contrato e/ou declaração da empresa responsável pelo recebimento efluente.


5.5 Sistema de Tratamento de Esgoto para o parcelamento de solo (conforme o inciso VIII, do art. 9º da Lei Municipal nº 6.706/2021 e Diretriz Técnica nº 02/2024):
	Alternativa  conforme  Diretriz Técnica nº 02/2024:
	

	Indique o local do lançamento dos efluentes líquidos sanitários: assinale com um “X” no quadro correspondente:

	
	Rede pública

	
	Corpo hídrico receptor (nome do arroio/córrego/rio/lago, etc.):

	
	Outra (especificar): 

	Coordenada do ponto de lançamento do efluente (UTM SIRGAS2000):


Obs. Deverá ser realizado estudo do corpo hídrico receptor, conforme Diretriz Técnica n° 02/2024.
5.6 Aprovação dos projetos (urbanístico e complementares):
	O empreendimento possui projetos protocolados ou aprovados junto à Secretaria de Planejamento e Habitação?


	
	PROTOCOLADO – n° protocolo:

	
	APROVADO – n° protocolo:


6. EMISSÕES ATMOSFÉRICAS:
· Emissão atmosférica: é todo lançamento de matéria ou de energia na forma de gás, vapor, material particulado, vibração e ruído, no ar. 
Preencha a tabela abaixo identificando as fontes de geração das emissões atmosféricas por atividade (terraplenagem, demolição, poeira, etc.)
	Fonte de geração
	Forma de controle

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


7. RECURSOS HÍDRICOS: 
7.1 Cursos Hídricos:
	Existem cursos hídricos próximos ou na área do empreendimento?
	
	Sim
	
	Não

	Em caso de resposta afirmativa, informe as coordenadas UTM (datum SIRGAS 2000) do(s) ponto(s) mais próximo(s):

	


7.2 Nascentes: 
	Existem nascentes (olhos d’água) próximos ou na área do empreendimento?
	
	Sim
	
	Não

	Em caso de resposta afirmativa, aponte as coordenadas UTM (datum SIRGAS 2000) do ponto central de cada nascente ou olho d’água:

	Latitude (º):____________________
	Longitude (º):____________________


7.3 Banhados: 
	Existem banhados próximos ou na área do empreendimento?
	
	Sim
	
	Não

	Em caso de resposta afirmativa, aponte as coordenadas UTM (UTM SIRGAS 2000) do ponto central de cada banhado:

	Latitude (º):____________________
	Longitude (º):___________________


8. PASSIVOS AMBIENTAIS:
	8.1 Existe passivo ambiental na área a ser utilizada pelo empreendimento?
	
	SIM
	
	NÃO

	8.2 Em caso afirmativo, descrever o passivo ambiental da área:

	


9. FLORA:
	9.1 Existe necessidade de supressão da vegetação do passeio público?
	
	SIM
	
	NÃO

	9.2 Existe necessidade de supressão/transplante de vegetação remanescente da Mata Atlântica?
	
	SIM
	
	NÃO

	9.3 Existe vegetação averbada na matrícula?
	
	SIM
	
	NÃO


Declaro, sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas no presente formulário.

Sapiranga, ____ de_______________ de 20___.
_______________________________________________
Assinatura do responsável legal do empreendedor
Nome completo:
CPF:
	_______________________________________________
Assinatura do responsável técnico pelo meio biótico
Nome completo:
CPF:
	______________________________________________
Assinatura do responsável técnico pelo meio físico
Nome completo:
CPF:


DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA A SER ANEXADA 
NA PRESENTE SOLICITAÇÃO  PARA O CODRAM 3414,40
1. PARA LICENÇA PRÉVIA (para análise de viabilidade):
1. Formulário preenchido e assinado pelo responsável legal e responsável técnico habilitado;
2. Cópia do CNPJ;
3. Cópia do contrato social;
4. Certidão da Prefeitura Municipal ou Viabilidade, declarando que na área em que o empreendimento se encontra e que, na legislação municipal, não existe restrições para implantação do empreendimento/atividade.
5. Cópia do documento de identificação, contendo número do CPF, do(s) responsável(eis) legal(ais);
6. Matrícula da área atualizada em nome do requerente, ou declaração do proprietário da área registrada em cartório autorizando o empreendimento;
7. EIV: Estudo de Impacto de Vizinhança aprovado pela Secretaria de Planejamento e Habitação;
8. Informação de Poço de Visita e declaração de viabilidade, emitidos pela concessionária Corsan-Aegea. Caso inexista poço de visita para interligação do futuro empreendimento, apresentar proposta de Sistema de Tratamento de Esgoto (conforme o inciso VIII, do art. 9º da Lei Municipal nº 6.706/2021) juntamente com estudo hidrológico-ambiental conforme a Diretriz Técnica SEMAPE n° 02/2024;
9. Laudo de Cobertura Vegetal (conforme Termo de Referência específico e enviado em paralelo pelo Sinaflor);
10. Laudo de Fauna (conforme Termo de Referência específico);
11. Laudo de Meio Físico (conforme Diretriz específica);
12. Levantamento planialtimétrico conforme item j da Diretriz para Laudo de Meio Físico, apresentando também tabelas com as coordenadas dos vértices limítrofes da gleba, bem como as coordenadas dos principais vértices das faixas de Área de Preservação Permanente (hídricas e/ou topográficas). O levantamento planialtimétrico deve sempre ser corrigido para a rede referencial (marcos topográficos) altimétrica e planimétrica do município. Consultar o Departamento de Topografia, da Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação, para localização e dados pertinentes quanto à rede referencial municipal.;
13. Diretrizes Urbanísticas emitida pela Secretaria de Planejamento e Habitação;
14. Para loteamentos: Proposta de Projeto urbanístico com planta das vias de acesso. Sistema viário poderá incidir sobre Áreas de Preservação Permanente apenas na inexistência de alternativa técnica e/ou locacional;
15. Para desmembramentos: Proposta de Projeto Urbanístico, sem previsão de implantação de sistema viário; 
16. Declaração de viabilidade de abastecimento de água emitido pela concessionária Corsan/Aegea;
17. Declaração da viabilidade de abastecimento de energia elétrica emitido pela concessionária CPFL Energia;
18. Laudo de suscetibilidade da gleba à inundação, emitido por responsável técnico habilitado contratado pelo requerente, com apresentação de ART;
19. Para glebas situadas em área de alagamentos e inundações: comprovação da viabilidade de execução/implantação de terraplenagem/construções, sem que as mesmas intensifiquem problemas de inundação em edificações lindeiras. A comprovação deverá ser por meio de argumentos hidrológicos, mediante laudo assinado por responsável técnico habilitado, com ART; 
20. Arquivos shapefile do projeto urbanístico, curvas de nível, mapa de áreas de preservação permanente e mapa da vegetação;
21. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de todos os responsáveis técnicos. Todos os serviços técnicos deverão estar claramente descritos nas ART.
2. PARA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI):
1. Formulário preenchido e assinado pelo responsável legal e responsável técnico habilitado;
2. Projeto Urbanístico com aprovação provisória da Secretaria de Planejamento e Habitação;
3. Projeto de Drenagem Pluvial aprovado pela Secretaria de Planejamento e Habitação, com planta e memórias de cálculo;
4. Projeto de Sistema de Esgotamento Sanitário aprovado pela Corsan-Aegea, incluindo plantas, memória de cálculo e especificação sobre o destino do efluente. Caso a Licença Prévia tenha autorizado tratamento de esgoto individual por lote, apresentar o Projeto aprovado pela Secretaria de Planejamento e Habitação; 
5. Projeto de Abastecimento de água com planta e memorial descritivo, aprovado pela concessionária Corsan/Aegea;
6. Projeto de Energia Elétrica com planta e memorial descritivo, aprovado pela concessionária CPFL Energia;
7. Projeto de Iluminação Pública aprovado pela Secretaria de Planejamento e Habitação;
8. Projeto de Arborização Urbana (vias, áreas verdes), com detalhamento do plantio da vegetação nativa a ser utilizada, a indicação do número de exemplares por espécies que serão implantadas, sua localização e espaçamento, bem como a forma de monitoramento e o cronograma de execução do projeto.  O projeto deverá estar em conformidade com a Lei Municipal 6.749/2021 e Resolução CONDEMA 11/2021 e seus anexos.
9. Arquivo kmz ou kml da vegetação nativa (quando presente) discriminando a vegetação por estágio sucessional, e discriminando a vegetação a ser mantida e suprimida;
10. Projeto de Terraplenagem completo, aprovado pela Secretaria de Planejamento e Habitação,  incluindo a especificação dos volumes, tipologia e origem dos materiais a serem movimentados nos trabalhos de terraplenagem, com memorial descritivo, origem e/ou destinação dos materiais utilizados, empresas responsáveis pelos serviços e demais dados;
11 Anuência da Metroplan (vigente), caso aplicável, conforme Lei Estadual nº 15.788/2021;
12. Projeto de Pavimentação aprovado pela Secretaria de Planejamento e Habitação;
13. Projeto de manejo da vegetação, através do Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais – SINAFLOR;
14. Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), conforme Termo de Referência específico;
15. Programa de Supervisão Ambiental/PSA a ser aplicado durante a implantação do empreendimento, com especificação de atividades, equipe técnica e periodicidade de emissão de relatórios;
16. Plano de Controle Ambiental (PCA), elaborado de acordo com o Termo de Referência;
17. Projeto de Afugentamento e Resgate de Fauna;
18. Cronograma de implantação das obras;
19. Projeto de Transplante Arbóreo, caso necessário;
20. Projeto de educação ambiental a ser aplicado especificamente na área, com cronograma de implantação;
21. Cópia do CTF (cadastro Técnico Federal) caso o empreendedor seja responsável pelas construções/pavimentações ou cópia da LO das empresas contratadas para estes serviços;
22. Arquivo shapefile do projeto urbanístico, curvas de nível após a implantação do empreendimento, mapa de áreas de preservação permanente e mapa da vegetação a ser preservada e a ser suprimida;
23. Demais condicionantes estabelecidas na LP emitida por esta Secretaria;
24. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de todos os responsáveis técnicos. Todos os serviços técnicos deverão estar claramente descritos nas ART.
3. PARA LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)
1. Formulário de Informações para Licenciamento Ambiental de Loteamento;
2. Projeto Urbanístico com aprovação definitiva da Secretaria de Planejamento e Habitação;
3. Cópia das matrículas das áreas públicas (Áreas Verdes e Áreas Institucionais);
4. Relatório fotográfico de implantação das obras de urbanização, incluindo pavimentação, passeio público, arborização, instalação dos sistemas de abastecimento de água, energia elétrica, drenagem e esgoto;
5. Relatório de execução da compensação ambiental, conforme projeto aprovado.
6. Relatório atualizado da arborização do passeio público do loteamento, comprovando o monitoramento das mudas pelo período mínimo de 1 ano, em atendimento ao art. 9° da Lei Municipal no 6.706/2021;
7. Termo definitivo de recebimento das instalações de rede de água e de esgoto emitido pela concessionária.
8. Termo definitivo de recebimento das instalações de energia elétrica emitido pela concessionária.
9. Comprovação de recebimento e/ou destinação do material mineral, através de (recibos, licenças ambientais) de todos os materiais minerais (aterro, saibro, brita, argila, areia) que foram utilizados na área do loteamento até o fim das obras, juntamente com a cópia da licença ambiental de cada jazida.
10. Relatório final do Plano de Controle Ambiental (PCA);
11. Relatório de execução do Plano de Supervisão e do Projeto de Educação Ambiental;
12. Relatório de atendimento a todas as condicionantes da LI emitida por esta Secretaria;
13. ART de profissional habilitado responsável pelo licenciamento ambiental.
ATENÇÃO:
A análise dos documentos solicitados acima não exclui a possibilidade de exigência de complementações adicionais ao processo de licenciamento, sempre que a documentação mínima não seja satisfatória para garantir a segurança ambiental.
Todos os estudos deverão vir acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART
Caso todos documentos obrigatórios não sejam apresentados, o processo será INDEFERIDO.
Declaro que li, e entendi, que é necessária a apresentação da documentação completa solicitada acima.
Sapiranga, ____ de_______________ de 20___.
	_______________________________________________
Assinatura do responsável legal do empreendedor
Nome completo …………………………...…..
CPF………………………...
	______________________________________________
Assinatura do responsável técnico pelas informações
Nome completo:…………………………….
CPF:…………………………..


DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA A SER ANEXADA 
NA PRESENTE SOLICITAÇÃO  PARA 
VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO CODRAM 3414,80
1. Formulário preenchido e assinado pelo responsável legal e responsável técnico habilitado;
2. Cópia do CNPJ;
3. Cópia do contrato social;
4. Certidão da Prefeitura Municipal ou Viabilidade, declarando que na área em que o empreendimento se encontra e que, na legislação municipal, não existe restrições para desmembramento ou fracionamento de matrícula;
5. Cópia do documento de identificação, contendo número do CPF, do(s) responsável(eis) legal(ais);
6. Matrícula da área atualizada em nome do requerente, ou declaração do proprietário da área registrada em cartório autorizando o empreendimento;
7. Informação de Poço de Visita e declaração de viabilidade, emitidos pela concessionária Corsan-Aegea. Caso inexista poço de visita para interligação do futuro empreendimento, apresentar proposta de Sistema de Tratamento de Esgoto (conforme o inciso VIII, do art. 9º da Lei Municipal nº 6.706/2021) para as futuras matrículas, juntamente com estudo hidrológico-ambiental conforme a Diretriz Técnica SEMAPE n° 02/2024;
8. Laudo de Cobertura Vegetal (conforme Termo de Referência específico e enviado em paralelo pelo Sinaflor);
9. Arquivo kmz ou kml da vegetação nativa (quando presente) discriminando a vegetação por estágio sucessional, e discriminando a vegetação a ser mantida e suprimida;
10. Laudo de Fauna (conforme Termo de Referência específico);
11. Laudo de Meio Físico (conforme Diretriz específica);
12. Levantamento planialtimétrico conforme item j da Diretriz para Laudo de Meio Físico, apresentando também tabelas com as coordenadas dos vértices limítrofes da gleba, bem como as coordenadas dos principais vértices das faixas de Área de Preservação Permanente (hídricas e/ou topográficas). O levantamento planialtimétrico deve sempre ser corrigido para a rede referencial (marcos topográficos) altimétrica e planimétrica do município. Consultar o Departamento de Topografia, da Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação, para localização e dados pertinentes quanto à rede referencial municipal.;
13. Diretrizes Urbanísticas emitida pela Secretaria de Planejamento e Habitação;
14. Declaração da viabilidade de abastecimento de água emitido pela concessionária Corsan/Aegea;
15. Declaração da viabilidade de abastecimento de energia elétrica emitido pela concessionária CPFL Energia;
16. Laudo de suscetibilidade da gleba à inundação, emitido por responsável técnico habilitado contratado pelo requerente, com apresentação de ART;
17. Projeto de Arborização Urbana (vias, áreas verdes), com detalhamento do plantio da vegetação nativa a ser utilizada, a indicação do número de exemplares por espécies que serão implantadas, sua localização e espaçamento, bem como a forma de monitoramento e o cronograma de execução do projeto. O projeto deverá estar em conformidade com a Lei Municipal 6.749/2021 e Resolução CONDEMA 11/2021 e seus anexos;
18. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de todos os responsáveis técnicos. Todos os serviços técnicos deverão estar claramente descritos nas ART.
ATENÇÃO:
A análise dos documentos solicitados acima não exclui a possibilidade de exigência de complementações adicionais ao processo de licenciamento, sempre que a documentação mínima não seja satisfatória para garantir a segurança ambiental.
Todos os estudos deverão vir acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.
Caso todos documentos obrigatórios não sejam apresentados, o processo será INDEFERIDO.
Conforme Decreto Municipal nº 9.516/2025, para o enquadramento no CODRAM 3414,80 a atividade não poderá contemplar nenhuma intervenção na matrícula. Os lotes resultantes deverão estar com testada para uma rua já pavimentada, com água, luz, e esgotamento pluvial já existentes, e sem previsão de intervenções no Meio Físico e no Meio Biótico. 
O requerente deverá protocolar os documentos listados acima para que a SEMAPE avalie se o caso se enquadrará no CODRAM 3414,80. Caso a SEMAPE conclua que a atividade não se enquadra no CODRAM 3414,80, será informado ao requerente que a gleba deverá passar pelas fases de LP, LI e LO referentes ao CODRAM 3414,40. 
Declaro que li, e entendi, que é necessária a apresentação da documentação completa solicitada acima.
Sapiranga, ____ de_______________ de 20___.
	_______________________________________________
Assinatura do responsável legal do empreendedor
Nome completo …………………………...…..
CPF………………………...
	______________________________________________
Assinatura do responsável técnico pelas informações
Nome completo:…………………………….
CPF:…………………………..
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